
 

 

 
MoAp N° 1/2026                                                 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Camillo Neves, no uso das prerrogativas regimentais, requer que seja 

registrado perante os anais da Câmara Municipal de Vitória a presente: 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

À Sra. Ana Clara Fonseca em homenagem ao Dia do Fotógrafo, celebrado em 08 de 

janeiro, reconhecendo e enaltecendo o trabalho dos fotógrafos e fotógrafas que, com 

sensibilidade, técnica e dedicação, eternizam momentos, contam histórias e preservam 

a memória cultural, social e histórica da nossa sociedade. 

A fotografia é uma poderosa forma de expressão e comunicação, capaz de revelar 

realidades, despertar emoções e promover reflexão. Por trás de cada imagem, há um 

profissional comprometido com o olhar atento, a criatividade e o registro fiel dos 

acontecimentos que marcam vidas e gerações. 

Dessa forma, rendemos nossos sinceros aplausos a todos os fotógrafos e fotógrafas, que 

contribuem significativamente para a arte, a informação, a cultura e a valorização da 

identidade humana. 

Que esta homenagem sirva como reconhecimento e incentivo para que continuem 

exercendo essa nobre profissão com excelência e paixão. 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 08 de janeiro de 2026. 

CAMILLO NEVES 

Vereador – PP 
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